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Reforma laboral em marcha:
o que podera mudar com a Proposta de Lei n.2 77/XVII/1

Em 18 de maio de 2026 0 Governo apresentou na Assembleia da Republica uma proposta de lei contendo
dezenas de alteracdes a legislagdo laboral, destacando-se as seguintes:

(e}

Dependéncia econdmica - atualmente, o prestador que obtenha mais de 50% do rendimento de um
beneficiario é considerado na dependéncia econémica do beneficiario, e esse limite passa para 80%

Os trabalhadores de plataformas digitais passam a ser abrangidos pela presungéo geral de contrato
de trabalho, mas no caso de dependéncia econémica passam a considerar-se indicios adicionais da
existéncia de contrato de trabalho

Obrigacéo de divulgacéo: varias informacgoes, politicas e regulamentos passam a ter de ser divulga-
dos naintranet (vg. regulamento interno; mapa de horario de trabalho; mapa de férias; igualdade e
néo discriminagao; parentalidade; existéncia de postos permanentes)

Faltas por luto gestacional: revogado, mas o pai passa a ter direito a faltar até 3 dias consecutivos
logo apds a interrupgdo da gravidez

Licenca parental inicial: 120 dias obrigatérios, com adicionais facultativos de 30 dias ou 60 dias em
regime partilhado pelos progenitores

Dispensa para amamentacao: € limitada a 2 anos, devendo ser apresentado atestado médico no
inicio e a cada 8 meses

Horario flexivel: é elaborado pelo empregador, sob proposta do trabalhador, que tem de ter em
consideragdo, nomeadamente, a organizagao do tempo de trabalho ja existente

Jornada continua por responsabilidade familiar: trabalhador com filho menor de 12 anos (ou com
deficiéncia/doenga cronica/oncolédgica) pode prestar trabalho em jornada continua, por acordo;
reducdo até 1 hora do PNT diario; maximo de 5 horas seguidas

A proposta introduz alteragoes relevantes, tais como:
reintroducao do banco de horas individual, flexibilizacao
do regime dos contratos a termo e alteragao do regime do
horario flexivel.
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Contrato com estudante em férias: com duracéo limitada as férias escolares ou interrupcao letiva, ndo
esta sujeito ao contrato a termo, pode ser verbal e € denuncidvel a todo o tempo, com pré-aviso de 15 dias

Periodo experimental: deixa de descontar na duragao deste o estagio em empregador diferente
Mudanca para categoria inferior: a ACT deve pronunciar-se em 45 dias, sob pena de deferimento tacito
Inteligéncia artificial: decisdes sobre recrutamento, organizacao, avaliago, progresséo, sangoes
e cessagdo ndo podem ser adotadas sem intervencdo humana que confirme, altere ou revogue a
proposta do sistema de [A

Formagé&o continua: para microempresas passa para 30h anuais e passa a prever-se expressamente
que nos anos de admissio e cessacéo do contrato o numero de horas de formacéo é proporcional a

duracéo do contrato nesse ano

Pacto de néo concorréncia: tem de estar em causa atividade cujo exercicio possa causar prejuizo
sério ao empregador, ja ndo bastando a possibilidade de um prejuizo

Contratos a termo:
i) Em casode novaempresa/ estabelecimento/ atividade € eliminado o limite de 250 trabalhadores;

ii) E novamente permitida a contratacéo a termo de trabalhadores que nunca foram efetivos, e de
desempregados de longa ou de muito longa duracéo;

iii) A duracdo maxima dos contratos a termo volta a ser de 3 anos, em alguns casos, mas a duragao
minima passa paral ano, exceto em alguns casos; a duragdo maxima dos contratos a termo incerto
sobe para 5 anos

iv) A duragao total do contrato a termo certo deixa de ficar limitada pela sua duracéo inicial

v) Podem ser contratados a termo os trabalhadores reformados, nos mesmos termos dos trabalha-
dores que passem a reforma na empresa

Comisséo de servigo:

i) Deixa de se referir que os cargos de direcéo ou equivalentes estejam diretamente dependentes
da administracéo ou diretor-geral

ii) A cessacéo da comissdo de servigo so dara lugar a compensacgéo ao trabalhador se esta tiver
durado pelo menos 6 anos

Teletrabalho: eliminada a obrigacéo de exames de saude especificos

Dever de abstencgéao de contacto: uma comunicacéo com indicagdo expressa de dispensa de resposta
néo € abrangida pela proibicéo de contacto no periodo de descanso

Banco de horas: reintroduzido o banco de horas por acordo individual

Isencéo de horario: passa a poder abranger cargos de complexidade técnica
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O Faltas: serequeridas até 10 dias depois de marcadas as férias e ndo houver oposicéo fundamentada
do empregador, as auséncias em antecipacgéo ou prolongamento das férias passam a ser consideradas
justificadas, ndo remuneradas, até 2 por ano

O Transmisséo de estabelecimento:
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i) O transmissario tem de manter os beneficios sociais

ii) A obrigacéo de informacgao a ACT deve ser cumprida 10 dias Uteis antes da consulta, mas sé tem
de incluir os elementos essenciais do contrato e os que constituem a unidade econdémica

iii) Simplificag@o do processo, quando nédo ha negdcio entre o transmitente e o transmissario

O Lay-off: em caso de calamidade formalmente declarada, o procedimento é simplificado, podendo
as medidas ser de imediato aplicadas

O Renuncia a créditos laborais (remissao abdicativa): passa a ser novamente admitida, desde que
a declaracéo do trabalhador seja reconhecida notarialmente ou o trabalhador seja assistido por
estruturacdo de representacéo coletiva dos trabalhadores

O Limitagbes ao recurso a terceirizacéo de servigos: revogadas

0 Despedimento coletivo/ extingao de posto de trabalho: a compensacgéo passa de 14 para 15 dias de
retribuicdo base e diuturnidades

0 Consequéncias de despedimento ilicito:

i) Atualmente, sdo deduzidas nas retribuicdes intercalares as importéncias que o trabalhador passou
aauferir apds o despedimento, mas agora a deducéo sé ocorre apds 12 meses sobre o despedimento

ii) Oposicdo a reintegracdo em caso de despedimento ilicito: esta faculdade deixa de estar limitada
aempresas até 9 trabalhadores e a trabalhadores com cargos de direcéo, e aindemnizacéo passa
de 30/60 dias para 45/60 dias

O Aplicacéo de convencio coletiva ao nivel empresarial: em algumas condicdes, a convengao coletiva
aplicavel por forca da filiagdo pode ser aplicada pelo empregador a todos os trabalhadores

O Quotas de emprego para pessoas com deficiéncia: passa a incluir os trabalhadores temporarios e os
deveres consideram-se cumpridos quando a empresa recorre a prestacgio de servico por entidade
promotora de atividades de emprego apoiado e o valor anual da prestacao de servico seja igual ou
superior a 20 vezes a remunera¢éo minima mensal garantida.

0 Reforma antecipada de velhice: é revogada a proibicdo de acumulacio de penséo antecipada de
velhice com rendimentos provenientes de trabalho ou atividade no mesmo grupo empresarial

Jaforam agendados os trabalhos parlamentares até ao final da presente sessao legislativa. Esta pro-
posta de lei do Governo nao foi incluida neste agendamento, pelo que a sua discusséo em plenario so6
devera ocorrer na proxima sesséo legislativa, a partir de 15 de setembro. m

O presente documento destina-se a ser distribuido entre clientes e colegas e a informagéo nele contida é prestada de forma geral e abstrata, ndo devendo
servir de base para qualquer tomada de decisdo sem assisténcia profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteldo ndo pode ser
reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorizagdo do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte
Nuno Ferreira Morgado (nuno.morgado®@plmij.pt) e Tiago Cortes (tiago.cortes@plmj.pt).
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